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DECRETO 10 .032 
Suspende protocolizáçgo de Loteamentos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuiçges legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de se ordenar o crescimento flsico 
da area de expansgo urbana da cidade de Umuarama; 

CONSIDERANDO que, com a criação_da Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento e Urbanismo, objetiva esta municipalidade regu 
larizar a urbanizaçao mediante implantaçao de Plano de 	Desen 
volvimento Integrado e, 

CONSIDERANDO, finalmente, o disposto no artigo 21, da Lei 	a2 
358, de 17.12.76, 

,DECRETA: 

Art. 12  - Fica suspensa a protocolizaçao de processos 
de aprovaçao de loteamentos relativos a cidade de Umuarama. 

Art. 22  - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicaçgo, revogadas as disposiçges em contrario. 

ED1F1C10 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ':.UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, ao 12  de fevereiro de 1984. 
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